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. ]' <:Ia Secretaria d'Estado dos Negocias E strangeiros se communicará
-l mmedluta mente ;[ Junta de Saude qu alq uer novidade, que conste tan to
-,;obre o progresso do contag io, com o sobre a ex tinc ção delle nos paizes
-actualmellte julgados suspei tos, e que por ora se reduzem aos de Ing la-
terra, Cos ta Septe nt rional de Al emanha, e Ba lt ico. Pa ço em An gra , 20
de Março de 18;;2. = M aroue: de P almella.

Re latorio.

29. -S E ~ 1l 0 R ! E ntre os desvelos, e os inc essantes cuidados, que occupam
o E spirito de " assa l\'lagestade Imperi al na Gran de Ob ra, qu e ernpreud eu
da resta ura ção da qu asi moribunda Monarchia Por tug uesa, de ve se m dú
vida chamar pr incip almen te a Sua A t tcn ção o imp ort ante ra mo da Ins
trucção puhlica, por isso que de se u progresso depende m os destinos fu
turos da Nac ão.

Vossa i\iag-estade Imperi al, restituindo magn animam ente aos Portu
g upzes se us foros, e liderdades an tiga s, e assegura ndo-as por meio da Car
ta Co nstitucio nal, Elevou nossas Instituições ao par das que possuem as
l\' a,;ões mais livres e mais civ ilisadas; mas para 'lue estas se consoliJ em
é necessario que sej am devidamen te a prec iadas pe la Moc idade actual , e
p"la s gerações v indour as ; é nec essario, n'u rna palavra, que se propaguem
as luzes, e os co nhec imen tos ut eis , e qu e a C ivilisação Social se ponha
-em harmonia com as Instituicões P oliticas.

Para conseg uir es te fim, 'pare ce que o pr imeiro passo deve ser o r~
mover os es torvos , que uma Leg islação mesq uinha , e uma errada Polit i
ca tem post o em Portugal ao livre desenvolvimen to da Iustrucçâo publi
ca, dando uma plen a liberdade para a abe rt ura de A ulas, em 'lU8 se en
sin em quaesque r Sc iencias ou Ar tes honestas, e faculta ndo o mesmo en
sino e m casas par ticulares, na certeza de qu e a sa lu tar concorrenci a, qu e
por. este modo viril a es tabelece r-se , ted por elleito o aperfeiçoa r os
methodos de ensino, ' e torn ar mais dianos do seu mi nisterio os Professo
res , qu e se propoz ere m a exerce-lo ; os quaes em todo o caso fica rão
s uj",ilos a resp onder perante os Jui zes com peten tes, qu and o sej am acc u
sados de e nsinar cousa cont ra ria ,[ Helig ião , aos bous Costumes, ou ã

Segll rança publ ica.
fgllalIuente parece conveniente o authorizar as Camaras Mu nicipaes,

e as J untas Parochiaes a crear A ulas, e assalar iarem Professores por meio
-de fintas impostas em fórma legal , co m a li vre escolha , e faculdade de
'remover os Mestres deste modo assalar iados , dest ruindo assim o mono
polio prej udicial , 'l ue , de pois da institu ição da D irectoria Ge ra l dos E s
t ud os se achava es tabelecid o em toda a M onarchi a, e q ue a experiencia
tem mostrado menos proprio a dar impulso á educação geral, do qu e a
ap ouca-Ia, e estagna-Ia no be rço . .

T aes são , Se nhor, as medidas, cuja adopção te nho a hon ra de pro
por a Vossa Magesta de Im perial ; não como as unicas, q ue a um Gover
noi llustrado co mpete seguir , mas com o preliminares e ur g-entes , em
quanto -fi a puro das circu mstanc ias não permiUe que no seio da paz , e
com npplica ção de meios pecuniarios proporcionados , Vossa lV!agest ade
I'lIlwrial f'mpregue a pa rernal , e directa in terve n ção do Gove rno para a
ado pção de um Systerna g-eral de E studos pub licos , o qu al começando
.pelo estabelecimento, de E schólas de pr imeiras le tras , abertas gratuita-
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=:.enée. cu co m modica despeza, mediante os methodos aperfeiçoados, que
.:.!":. ~''::- o:.:.necem para o ensino da infancia , proveja ao depois ri forrnaçâo
,: e C: " "ó os nas principaes Cidades do Reino e seus Domínios, dotados
C7 :-:: ::ida5 sufficieutes , para nelles poderem ter accesso , e receberem' a
~~ primeira educação os mancebos, que se destinam ás diversas carrei
ras da vida Civil 011 Militar, e termine pela organisação dos Estudos
Aeademicos , que não deverão ficar circumscriptos na Universidade de
Coimbra, mas facilitarem-se tambem na Capital, e em alguma outra Ci
dade importante, por meio do estabelecimento de Cursos scientificos ,
litterarios, e de Aulas para o ensino das Artes libcráes ,

Limitando-me por agora, ,[ vista do exposto, ,\ primeira das provi
den cias , que o bem do Estado reclama, tenho a honra de propor a sua
adopção a Vossa l\Iagestade Imperial, se assim o Houver por bem. An
g ra , vinte e nove' de Março de mil oi tocentos trinta e dous,

O Jfinistro e Secretario d'Estado do :'i' egocios do R eino, = Marques:
de Palmelia.

T E :YDO e m co nsideracão .) Reia torio do :\Iin istro e Secretari o .l 'E s- :29.

tado da R" parti çã o dos :'\e~o}cjos GO Reino: Hei por bem Decre ta r, em
?\0 ILe da Ra inha . o} sez uinte :

Art i ~o I. E' JiH e a todos abrir Aulas publicas, ou ensinar por, ca 
Se.5 ' péft iculares qu aesquer Sciencias ou Artes honestas.

Ar t. 2 . ' Os Professores não são obrigados a pedir licenças, nem
fazer exames; mas são obrigados a fazer ás Camaras dos districtos, aon 
de exercitarem "profissão, participações, 1'01' escripto, da Sciencia , ou
Arte, ' que se propozerem ensinar, e da casá da sua residencia,

Art. 3.' Os Professores, que não fizerem estas participacões em
cada' Carnara Municipal, em cujo districto tiverem residencia , serão mul
tados pela mesma Camara em vinte mil réis para as despesas do Con 
celho,

Art, 4.' As Cam aras Municipaes podem estabelecer os Professores,
que lhes convi er e rn . e fixar-lhes ordenados por meio de fintas impostas
em f.rma !e2'2 .

Ar:~ ~ _ ~ - _-\.5 J:':=:,=' 5 F=-::..: :' ~ ~ ~ ".'7= S =7 5= ".S :~:"( ~ ~ i= ::: C~ der.tro do
circulo da. respect ir a P =. :-;:: ~::' _ s.

Art. 6." -T Er: t,~ s s C~= =-~5 cc rnc as Jur. tas Par ochiaes podem esco
lher, conservar, Ü U êes ; .o,: ic cs Profes sores q ue estabel ec er ern ; salvos os
dire-ito s des te s a05 c 0r>.~: -: ~ :·e ::_c~: do mesm o modo podem examinar,
ou fazer examina cs ·: : c ::~: i:r: t' r. ~ ·:' " e boa moral dos Professores, para
deliberar sobre o exerci.: :·:· ':2 raculda de de os conservar, ou despedir.

A s dis po sic õss c es:" LEi ~ ~ ':' re vo?am, fora dos casos mencionados,
clgu ma disposição aeter i:c , :::e!!i a ltera m os Estatutos ou Leis relativas
EC':; D outores e Bact õr-= ::: ;i é 5 se is Faculdades, nem ús suas prerogativas,
:::~II: ao exercício EXC ~ :; 5 : -;- ':' ce suas appl icaçôes, nos casos dfJsignados nas
ITiHIT:E5 L eis: que r âo ~.:. f-XprPfsamente revogadas por esta.

(I ) ! inisu o e :'ecr~: .2r i ,:, dEstado da Reparticão dos Neg'ocios do
R €' L,;.: ass irn ,:, te~h e:c:e!: c:c') e faça executar , P aço em Angra, vinte e
nove de } Í2 rç') C.02 r:. ii ci: ,:·ceútos trinta e dou s.

D. PEDRO, Dr;v.cE DE BRAGAl'iÇA,

ll farqu e,c: de Palmclla.
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